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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 
 

LEI Nº                    DE                    DE                    DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a denominação de “Pedro Alves Guimarães 
Filho” ao Prédio da Creche Municipal localizado na Rua 
Arlindo Pereira Fernandes, Bairro do Éden. 

 
 

Projeto de Lei nº 24/2023, do Edil João Donizeti Silvestre 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

 

Art. 1º Fica denominado de “Pedro Alves Guimarães Filho” o Prédio da 
Creche Municipal localizado na Rua Arlindo Pereira Fernandes, Bairro do Éden. 

 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

de verba orçamentária própria.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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